
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

 
     Lei n.º 4.827, de 13 de janeiro de 2010. 
 
  

Denomina a Unidade 09 (nove) integrante do Plano 
de Estratégia da Saúde da Família de “ESF Doutor 
Chico” e dá outras providencias. 

     
 
 

O Vice-Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga (RS). Faço saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
   
   Art. 1º – É denominada a Unidade 09 (nove) integrante do Plano de 
Estratégia da Saúde da Família de “ESF Doutor Chico”, localizado na Zona Oeste da 
Cidade. 
 

Art. 2º - A denominação contida no artigo anterior visa prestar 
homenagem póstuma ao Dr. Francisco Ojopi Uyeno, saudoso integrante da 
comunidade local. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga (RS), em 13 

de janeiro de 2010. 
 

   Mario Meira 
                                                                      Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 

Milton Nei Neves do Amaral 
Secretário Municipal da Administração.  
ARVN/SEMAD 
Arvn-13/01/2010       
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